
ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

JUSTIF ATIVA

ATA DE REGISTRO DE PR P ELETRÔNICO N" 30/2023 ATA
14/2024 DO MUN|C ELA/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesão a Ata de Registro de
Preços concernente ao Pregão Eletrônico no 30/2023, administrado pela Prêfeitura Municipal de Capela/Se, bem

como, de conformidade com o estabelece Decreto Municipal n' 10.02412019,30412020 e 893/20218.

Obielo:
O objetivo da presente solicitação de adesáo é o interesse pelo Sisteme de Registro de Preços cujo objetivo é a

locação de veículos automotivos, a qual busca atender as necessidades da Prêfeitura Municipal de

Riachuelo/SE, conforme êspecificações constantes do Anexo l.

Relatóno:
O trlunCipio de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão para Sistema de Registro de Preços cujo objetivo é a

locação de veiculos automotivos, a qual busca atender as necessidades da PreÍeiture Municipal de

Riac-huelo/SE, vem por meio deste, informar a Vossa Excelêncaa que diante do tempo exímio para implementação

de procedimento licitatório para aquisiçâo do referido objeto pretendido, vem informar que a Prefeitura Municipal de

Capela/Se, tem publicado e Homologado Pregáo Eletrônico no 30t2023-, por meio de Ata de Registro de PreÇos no

14t2024, d$ mesmos itens objeto de nossa necêssidade.

Portanto, valendo-nos da legislaçáo em vigor que permite a utilização do respectivo procedimento por qualquer

órgão ou Entidade da AdministÍaÇão que náo tenha participado do respectivo certame licitatório, leia-se, neste

caso, PREGÁO ELETRÔNICO N" 023, ATA DE REG ISTRO DE PRECOS 1 4t2024 mediante prévia consulta

pelo Ôrgão solicitante ao órgâo gerenciados do procedimento licitatÓrio, a adesáo

utilizaÇáo desse procedimento licitatório para processar o fornecimento daqueles i

no respectivo certame, ou seja,
tens comuns a necessidade do

Órgão solicitante

DA FUNDAME NTACÃO

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgão demandante da viabilidade de adesáo ao respectivo procedimento, comprovar que a adesâo trará

vantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgão gerênciador da Ata de Registro de PreÇos, para que

este indique os possíveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecedor beneficiário aceitar
fornecer ou não ao Órgáo solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso náo prejudique as obrigações
anteriormente assumidas, que a contratação por Órgão não participante do certame exceda a cem por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de PreÇos do Órgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas
assertativas, como podemos assim destacar:

Art. 22. Desde que devida mente iustificada a vantaoem. a ata de reaistro de Drecos. ura nte sua vioé cia. ooderád n

ser utilizada oor oualouer óroão ou entidade da administ cão Dública Íederal oue não lenha oarticioado do certame

licitatório, mediantellruêIçlado orqão oerenciador.

§ 1" Os órqáos e entidades que náo participaram do reqistro de orecos, quando deseiarem fazer uso da ata de

istro

adesáo.

rea sibilidade de



W

§ 3o As aquis icões ou contratacóes adicionais a Que se refere este artiqo não Doderão exceder, oor óroão ou

êntidade. a cêm oor cento dos ou ntitativos dos itens do instrumênto con o e reoistrados na ata dê reoistro

de orecos oara o óroáo qêren ciador e óroáos oârt icioantes

somente ooderá autorizar adesáo à ata aoós a oflmelra aours icáo ou contrata ôão oor§50Oó toao oerenciador

exceto ouando iustificadame nte. não houve r oÍevisáo no edital oara aouisicâo ouórqáo inteo ante da ata

contratacão oelo óroão qerenciador.

náo oarticipante os atos relativos à cobranca do cumDrimento oelo forn or das§ 70 Comoete ao órqão

es contratual assumidas a aolicacáo. o servada a amoladeÍesaeocontraditório. de eventuaisobÍiqaÇÕ

nalidades ntes do m rimento de contra mre à nas con

informando as ocoÍrências ao órqão nciador

Vemos entáo, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispõe o artigo 15 inciso ll da lei 8 666/93

Art.15. As oras. semore que ivel, deverão:(R ulamento)

ll- ser das através de sistêma de reoistro de orecosl
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§ 20 CabeÍá ao Íornecedor bêneficiário da ata de reoistro de orecos. observadas as condicões nela estabelecidas.

ootar pela aceitacão ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde oue nâo oreiudioue as obrioaÇÕes

Dresentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o óroão oerencaador e óroãos oarticiDantes.

§ 40 O instrumento convocatório deverá orever que o quantitativo decorrente das adesÕes à ata de reoistro de

orecos nâo ooderá exceder. na totalidade. ao ouíntuolo do ouantitativo de cada item reqlstrado na ata de reoistro de

Drecos Dara o órqão oerenciador e óroãos oarticioantes. indeoendente do nÚmero de óroãos náo oarticioantes oue

aderirem.

§ 60 Após a autorizacão do óroão oerenciador, o ôroáo não participante deverá efetivar a aouisicão ou contratacáo

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vioência da ata'

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustríssimo proÍessor "Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes" no seu livro Sistema RegistÍo de Preços e Pregão, 2â ediçâo, Editora FÓrum.

Com o uso do Sistema de Reqistro de Precos e consulta aos órqáo oerenciadorês serão €da vez mais freouente.

daoui a alqum temoo. cada órqão vai orocedeÍ aoenas llcitacÕes esoecíficas, obietos não comuns. como obras.

veículo de reoresentacão, servicos de informática. A racionalizacão dos orocedimentos e o nível de esDecializacáo

das comissÕes ooderão ser bastante aorimorados.



as reoras de oaoamento q ue o órqâo qere nciador "8" colocou no ed ital,c) d obedecer

d) é seu dever com orovar no 0rocesso- como em qualquer licitacáo, que o oreco de eouisicáo é mOatíve

DA NO IDAD

procedimento

Pois bem, observando a possabilidade de adesão a Ata de Rêgistro de Preços, demandada por este

Município, hala vista a permissibilidade que a legislação em vigor nos impóe, é imperioso afirmar, que nosso

ü;;i;iü; 
"oítrrtri" 

economia silniticativa' para a{uisiçao dos béns objeto da aquisição em comento' podemos

afirmar que a economia se consãgraria tanü no arirOitó íinanceiro quanto, na utilizaçáo de recursos humanos' de

maneira a abduzir da nossa rotna aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatÓrios, ou, seja

;;;üçã;, 
-""i"0". para lutgamànto de propostas, ofertas de lances, potenciais Íecursos administretivos'

frlóàrd.to de habilitaÉo, 
- 
põtenciais rêcursos administrativos sobre habilitaÇáo, enfim, procedimentos que

neiessitam da atenção e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou

indiretamente pelos procedimentos licitatÓrios.

mo

de mercado:

contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçÕes impostas ao Íespêctivo ato' não

ãpà"ã. óoi"à*"niencia, mas uo soÃente peta realidade fática de adequaÉo ao ordenamento iurídico brasileiro

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitaÇão está perÍeitamente consoante com.o que estabelece a

legislação em vigoÍ, de modo qr" duronrtr"rumos tão somente as vantagens e benefÍcios trazidos por tal

ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida nosso

municipio teia um ganho signiÍicativo com a respectiva adesão, como pode ser extraÍdo dos documentos em anexo'

órçrrànto. lpesqiisa de hercado) x Ata de Registro de Prcçns 1412024, bem como, _ou seja, em todas as

iifiç0"" poà" rãr observada a vantagem que ãbteremos com a adesão da Ata de Registro de Preços da

Prefeitura Municipal de Capele/SE

b) somente Dode aderir a Atas oue tenham licitado ouantidade suoerior a estimativa de sua orÓoria demanda Por

exemolo: um ôroáo oretende comorar no exercício 'lOO unidadês de comoutadores: mesmo que existam na oraÇa

duas atas disooníveis de 50 unidades cada náo oodeÍá ser carona nessas atas oorque a orooosta de 100 unidades

ainda náo foi licitada: contudo. se existar na oraca três atas, oor exemolo, com 200.500 e 1000 unidades disooníveis

ooderá comprar 100 unidades em oualquer delas, oorque em todas es três a ouantidade de 100 unidades foi

licitada:
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Toda a sistemática é ratificâda pela Jurisprudência publicada no ordenamento jurldico pátrio, conforme já pacificado

pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordâo 67/2000.
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DA RATIFICACÂO:

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "€rona" na Ata de Registro de Preços da Prefeitura

de Capela/SE, poderá ocorrer na contrataçáo dos produtos/serviços por ela licitados, tudo conforme preceitua o

artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, clc o adtigo22'do decreto n'7.892113, de 23 de janeiro de 2013, e diante das

coniideraçÕes apresentadas, expomos a presente solicitação para ratiÍlcação do ExcelentÍssimo PreÍeito Municipal,

e posteriores procedimêntos para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se, 05 de abril de 2024

lzaura Maria Ía FerreiÍa Almeida
PÍesidente da CPL

RATIFICO

Peterson Araúlo
P icipal


